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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador Henrique Conti apresenta, nos termos 

regimentais, para a devida apreciação e votação em Plenário, o presente Projeto de 

Lei, que Denomina ‘Benedito Pinto’ o caminho de Servidão F, do Loteamento 

Chácaras Capuava, bairro São Pedro, com início na Rua José Carmino Giardellli e 

término na Gleba 30 do mesmo loteamento”, conforme lei orgânica do Município de 

Valinhos, nos seguintes termos.

Justificativa

Benedito Pinto, carinhosamente conhecido como 

“Ditinho”, era solteiro, nasceu em São José do Rio Pardo – SP e faleceu em 

Valinhos-SP em 25 de agosto de 2021, filho de Maria da Silva Pinto e João Pinto 

(ambos falecidos), tinha três irmãos sendo Maria Margarida, Efigênia e João Batista 

(já falecido).

Desde criança trabalhou para ajudar os pais, estudou até 

a 5ª série.

Em 1965 mudou-se com sua família para cidade de 

Valinhos – SP, onde trabalhou sempre com agricultura, chegando a morar no 

mesmo local por cinquenta anos, no bairro Fonte Mécia até seu falecimento, onde foi 

sepultado no Cemitério São João Batista, em Valinhos - SP.

Benedito é lembrado como trabalhador, bondoso, leal, de 

bom coração por todo bairro.

Diante do exposto, aguarda-se dos nobres Vereadores a 
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devida apreciação e aprovação deste Projeto de Lei. 

Valinhos, 24 de setembro de 2024.

AUTORIA: HENRIQUE CONTI

Anexos:

-Projeto de Lei;

-Certidão de Óbito;

-Biografia;

-Denominação de rua;

-Croquis de Localização.
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LEI Nº 

“Denomina ‘Benedito Pinto’ o caminho de Servidão F, do 

Loteamento Chácaras Capuava, bairro São Pedro, com 

início na Rua José Carmino Giardellli e término na Gleba 

30 do mesmo loteamento”.

LUCIMARA ROSSI DE GODOY, Prefeita do Município de 

Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III, da 

Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É denominada, ‘Benedito Pinto’, o Caminho de 

Servidão F, do Loteamento Chácaras Capuava, Bairro 

São Pedro, com início na Rua José Carmino Giardelli e 

término na Gleba 30 do mesmo loteamento.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos 

LUCIMARA ROSSI DE GODOY
Prefeita Municipal 
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